
=LEI Nº 2. 750 DE 24 DE JUNHO DE 2016= 

DÁ DENOMINAÇÃO AS VIAS PÚBL1{.'_A~_D_O 
MUNICÍPIO DE PALMITAL. LOCALIZADAS 
NO CONDOMÍNIO ALDEIA - "RUA PATAXÓ" 
E "RUA GUARANI". 

ISMÊNIA MENDES MORAES, PREFEITA 
MUNICIPAL DE PALMITAL, ESTADO DE SÃO PAULO, 

FAÇO SABER que a Câmara Municipal de Palmital. 
APROVOU e eu PROMULGO a seguinte Lei, 

Art. lº Ficam denominadas as vias públicas localizadas 

no CONDOMÍNIO ALDEIA conforme segue: 

I - Rua 1 - "RUA PATAXÓ". 

II - Rua 2 - "RUA GUARANI". 

Art. 2º As placas indicativas terão os seguintes dizeres: 

"RUA PATAXÓ'' e "RUA GUARANI". 

Art. 3º As despesas decorrentes com a execução da 

presente Lei correrão por conta das verbas próprias do orçamento, suplementadas se 

necessário. 

Art. 4º Esta Lei entra em vigor na data de sua 

publicação. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PALMITAL. em ::z..i 

de junho de 2016. 

~~~ 
'-PREFEITA MUNICIPAL-

Publicado na DIVISÃO DE DOCUMENTAÇA-0 E 
PATRJMÔNIO DA SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO DA PREFEITURA 
MUNICIPAL DE PALMITAL, em 24 de junho de 2016. 
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